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Prefácio 

O Estado de São Paulo tem consolidado, 
cada vez mais, uma agenda de políticas pú-
blicas voltadas para a valorização da socio-
biodiversidade, que é um pilar fundamental 
para a construção de alguns modelos de 
desenvolvimento que aliem a conservação 
do meio ambiente, a justiça social e, prin-
cipalmente, a valorização dos conhecimen-
tos tradicionais. A partir disso, a atuação do 
poder público volta-se para a integração da 
produção, conservação e inclusão social, 
com foco principal nos agricultores fami-
liares, nas comunidades tradicionais e nos 
extrativistas.



O presente Manual de Acesso às Políticas 
Públicas para a Sociobiodiversidade no 
Estado de São Paulo é resultado do esforço 
interinstitucional da Secretaria de Agricultura 
e Abastecimento do Estado de São Paulo e a 
produção científica da Universidade de São 
Paulo, além da grande contribuição de ou-
tros órgãos governamentais como os pes-
quisadores, técnicos e representantes da 
sociedade civil. Trata-se de um instrumento 
construído de forma colaborativa, orienta-
do pela comunicação e pela necessidade de 
traduzir as políticas públicas em mecanis-
mos claros e acessíveis.

A fim de apresentar, de maneira didática, as 
principais políticas de suporte, informação 
e comercialização, este manual trabalha em 
conjunto para ampliar o acesso à informa-
ção e fortalecer a autonomia dos produto-
res, garantindo a efetiva implementação das 



políticas públicas voltadas à sociobiodiver-
sidade. De forma geral, este manual é uma 
ferramenta de apoio à regularização das ati-
vidades produtivas e à promoção de práti-
cas sustentáveis, que devem ser os maiores 
aliados desse processo.

Assim, fica claro o compromisso das insti-
tuições envolvidas com a integração da ci-
ência, da gestão pública e do território, re-
conhecendo assim, que a valorização da 
sociobiodiversidade é aliada ao desenvolvi-
mento sustentável do Estado de São Paulo. 
Esperamos que este manual contribua para 
o fortalecimento das cadeias produtivas da 
sociobiodiversidade e para a proteção do 
patrimônio ambiental e cultural, além da 
construção de um futuro mais inclusivo e 
sustentável.

Boa leitura.

Patrícia Faga Iglecias
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Introdução

Este manual é um dos produtos elabora-
dos para atender às demandas levanta-
das no Workshop “Análise das Políticas 
de Bioeconomia e Sociobiodiversidade 
do Estado de São Paulo”, promovido pela 
Secretaria de Agricultura e Abastecimento do 
Estado de São Paulo e pela Universidade de 
São Paulo, por meio de sua Superintendência 
de Gestão Ambiental, e também um dos re-
sultados do projeto de pesquisa “As cadeias 
de valor da sociobiodiversidade da flora do 
Estado de São Paulo como instrumento para 
a transformação socioambiental”, perten-
cente ao Programa Fapesp de Pesquisas em 
Caracterização, Conservação, Restauração 
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e Uso Sustentável da Biodiversidade (Biota-
Fapesp, Processo n.º 2023/12026-6). 

Esta parceria entre ambas as instituições e 
com outros setores do governo, organizações 
não governamentais (ONGs), agricultores e 
povos e comunidades tradicionais é funda-
mental para a construção de saberes e po-
líticas públicas para a sociobiodiversidade.

O tema da sociobiodiversidade ganhou 
espaço na Secretaria de Agricultura e 
Abastecimento do Estado de São Paulo 
por meio da incorporação de atribuições 
da agenda ambiental em 2019, o que re-
sultou na criação do Grupo Técnico de 
Sociobiodiversidade e Exploração de espé-
cies nativas na CATI - Diretoria de Assistência 
Técnica Integral, que buscou possibilitar o 
diálogo entre técnicos da instituição com 
experiência no enfrentamento de problemas 
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sociais e ambientais complexos e na pro-
posição de soluções inovadoras para os 
mesmos.

A sociobiodiversidade é a rica e intrínseca 
relação entre a diversidade biológica e a di-
versidade cultural, moldada e manejada ao 
longo de gerações por agricultores e povos e 
comunidades tradicionais por meio de seus 
conhecimentos e práticas, o que resulta em 
uma floresta viva, cuidada e conservada por 
pessoas que nela habitam, com ela intera-
gem e dela dependem. 

Essa interação é dada pelo cultivo, mane-
jo, seleção e uso da biodiversidade para a 
alimentação, para a realização de rituais e 
festas, para a produção de artesanato e de 
utensílios para casa, e de outras ativida-
des de produção, cujas formas de fazer e 
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respectivos saberes são passados de gera-
ção para geração. 

Políticas públicas são instrumentos utili-
zados pelo Estado para induzir processos, 
influenciar comportamentos, permitir e as-
segurar o acesso à informação ou fomentar 
e fortalecer grupos ou atividades para pro-
porcionar bem-estar à população e garan-
tir direitos previstos tanto pela Constituição 
Federal quanto pela estadual.

No contexto deste manual, as políticas públi-
cas visam não apenas conservar a biodiver-
sidade, mas também garantir a legalidade de 
suas atividades e, portanto, garantir que es-
sas pessoas possam continuar vivendo com 
dignidade em seus territórios, mantendo sua 
cultura. Ocorre que, valorizar seus saberes 
tradicionais e as práticas de manejo susten-
tável não apenas sustenta essas culturas e 
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seus modos de vida, mas também fortalece 
os ecossistemas ao criar, com a promoção 
da justiça social, um equilíbrio dinâmico en-
tre a produção e a conservação.

As políticas públicas aqui abordadas de-
sempenham papel essencial ao fornecerem 
instrumentos de promoção e de fortaleci-
mento da sociobiodiversidade aos produ-
tores interessados na forma de assistência 
técnica, acesso a mercados, financiamento 
e gestão territorial, entre outros. 

As políticas públicas podem ser classifica-
das de diferentes formas. Neste manual, op-
tou-se por separá-las em “Políticas de su-
porte”, “Políticas de informação”, “Políticas 
regulatórias” e “Políticas econômicas e 
de comercialização”, abordando principal-
mente aquelas direcionadas aos agricul-
tores familiares, extrativistas e aos povos 
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e comunidades tradicionais que desempe-
nham atividades de agricultura, silvicultura 
e extrativismo, indicando de forma prática 
como esses atores podem acessá-las e de-
las se beneficiar.
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CAPÍTULO 1

POLÍTICAS  
DE SUPORTE
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As Casas da 
Agricultura 

A porta de entrada para as políticas públicas 
na área rural no Estado de São Paulo é a Casa 
da Agricultura, entidade ligada à Diretoria 
de Assistência Técnica Integral – CATI, da 
Secretaria de Agricultura e Abastecimento – 
SAA. As Casas da Agricultura estão em qua-
se todos os municípios paulistas e possuem 
técnicos capacitados para atender o produ-
tor rural e para auxiliá-lo no acesso a essas 
políticas. 

Procure a Casa da Agricultura mais próxima 
de você para tirar as dúvidas e buscar ajuda.

https://agricultura.sp.gov.br/cati/enderecos/
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CAR

Cadastro Ambiental Rural
O Cadastro Ambiental Rural – CAR é um re-
gistro eletrônico obrigatório para todos os 
imóveis rurais e que tem a finalidade de inte-
grar as informações ambientais das proprie-
dades e das posses rurais. O CAR é requisi-
to para acessar diversas políticas públicas. 
Portanto, é fundamental que o produtor rea-
lize seu registro nele. 

Para a realização do CAR de assentamentos 
da reforma agrária e de territórios de povos e 
comunidades tradicionais a SAA disponibili-
za módulos específicos, mais adequados às 
suas características. Estes módulos permi-
tem, por exemplo, a realização do cadastro 
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de áreas coletivas, individualizando áreas 
ou lotes vinculados a elas. 

A Coordenadoria de Regularização Ambiental 
Rural – Crar, por meio das Unidades Técnicas 
de Apoio à Regularização Ambiental, e a 
Diretoria de Assistência Técnica Integral 
– CATI, por intermédio das Casas da 
Agricultura, prestam apoio para a realiza-
ção do CAR de imóveis com até 4 (quatro) 
módulos fiscais. Mais informações podem 
ser obtidas na Unidade Técnica de Apoio 
à Regularização Ambiental ou na Casa da 
Agricultura que atende seu município ou ob-
tidas no site do CAR estadual.

https://www.gov.br/incra/pt-br/assuntos/governanca-fundiaria/modulo-fiscal
https://car.agricultura.sp.gov.br/site/
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CAF

Cadastro da Agricultura 
Familiar
O Cadastro da Agricultura Familiar - CAF 
é essencial para se ter acesso às políticas 
voltadas à Agricultura Familiar como, por 
exemplo, a venda de produtos para a me-
renda escolar do Programa Nacional da 
Alimentação Escolar ou para acessar o cré-
dito para financiamento agrícola com taxas 
reduzidas e condições diferenciadas. 

Os requisitos para o cadastro são: 

	y ter no máximo quatro módulos fiscais de 
área (exceto para povos e comunidades 
tradicionais);

https://www.gov.br/pt-br/servicos/cadastrar-se-no-caf-cadastro-nacional-da-agricultura-familiar#:~:text=O%20que%20%C3%A9%3F,p%C3%BAblicas%20voltadas%20para%20esse%20p%C3%BAblico.


28

	y utilizar principalmente a mão de obra da 
própria família na produção e geração de 
renda;

	y ter a gestão da propriedade ou posse 
feita exclusivamente pelos membros da 
família; e

	y ter percentual mínimo da renda familiar 
originada de atividades econômicas do 
seu estabelecimento ou empreendimento;
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Além desses requisitos, normas específi-
cas estabelecem as condições e os procedi-
mentos gerais para inscrição no CAF, deter-
minando, por exemplo, o percentual mínimo 
da renda familiar originada de atividades 
econômicas do estabelecimento ou empre-
endimento e a composição da renda bruta 
obtida fora do estabelecimento rural. 

Além de agricultores familiares, podem se 
inscrever no CAF os pescadores artesanais, 
os aquicultores, os silvicultores, os extra-
tivistas, os quilombolas, os assentados da 
Reforma Agrária – PNRA, beneficiários do 
Programa Nacional de Crédito Fundiário – 
PNCF e as cooperativas e associações da 
Agricultura Familiar.

https://www.gov.br/mda/pt-br/acesso-a-informacao/acoes-e-programas/programas-projetos-acoes-obras-e-atividades/cadastro-nacional-da-agricultura-familiar/instrumentos-normativos
https://www.gov.br/mda/pt-br/acesso-a-informacao/acoes-e-programas/programas-projetos-acoes-obras-e-atividades/cadastro-nacional-da-agricultura-familiar/instrumentos-normativos
https://www.gov.br/mda/pt-br/acesso-a-informacao/acoes-e-programas/programas-projetos-acoes-obras-e-atividades/cadastro-nacional-da-agricultura-familiar/como-obter-o-caf
https://www.gov.br/mda/pt-br/acesso-a-informacao/acoes-e-programas/programas-projetos-acoes-obras-e-atividades/cadastro-nacional-da-agricultura-familiar/como-obter-o-caf
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Procure a Casa da Agricultura ou o escritó-
rio do Instituto de Terras do Estado de São 
Paulo - Itesp que atende seu município para 
realizar o Cadastro da Agricultura Familiar 
– CAF.

https://agricultura.sp.gov.br/cati/enderecos/
https://agricultura.sp.gov.br/itesp
https://agricultura.sp.gov.br/itesp
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Programa SP Produz

Programa Estadual de 
Desenvolvimento das 
Cadeias Produtivas Locais
A política pública estadual paulista voltada 
para o reconhecimento e fomento de Arranjos 
Produtivo Locais, gerida pela Secretaria de 
Desenvolvimento Econômico – SDE/SP, 
foi instituída por meio do Decreto Estadual 
n.º 54.654/09. Recentemente, essa políti-
ca foi reformulada pelo Decreto Estadual 
n.º 68.648/24, e passou a ser denominada 
Programa Estadual de Desenvolvimento das 
Cadeias Produtivas Locais – Programa SP 
Produz. Essa reformulação alterou a nomen-
clatura Arranjos Produtivos Locais – APL 

https://www.al.sp.gov.br/repositorio/legislacao/decreto/2009/decreto-54654-07.08.2009.html
https://www.al.sp.gov.br/repositorio/legislacao/decreto/2009/decreto-54654-07.08.2009.html
https://www.al.sp.gov.br/repositorio/legislacao/decreto/2024/decreto-68648-25.06.2024.html
https://www.al.sp.gov.br/repositorio/legislacao/decreto/2024/decreto-68648-25.06.2024.html
https://spproduz.sp.gov.br/
https://spproduz.sp.gov.br/
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para Cadeias Produtivas Locais – CPL e 
modificou os processos de reconhecimento 
e fomento dessas entidades coletivas. 

Em 2021, a SAA instituiu, por meio da 
Resolução SAA 69/2021, o Painel de Estudos 
Aplicados em Arranjos Produtivos Locais 
Agroindustriais Rurais – PEA/SAA-SP, o 
qual atua dentro do escopo do Programa 
SP Produz e tem dentre suas atribuições, a 
de elaborar diagnósticos e auxiliar na ava-
liação e monitoramento dos arranjos, além 
de assessorar e promover treinamento téc-
nico para grupos que possuam potencial 
para se tornarem CPL e assim ajudá-los em 
seu desenvolvimento, fortalecimento e con-
quista da autonomia para atuação coletiva e 
cooperada.

https://diariooficial.imprensaoficial.com.br/doflash/prototipo/2021/Outubro/08/exec1/pdf/pg_0037.pdf
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Para obter mais informações ou orienta-
ções, o interessado ou interessada deve en-
caminhar e-mail para   
pea.saa@sp.gov.br.

mailto:pea.saa@sp.gov.br


34

PEAPO

Política Estadual  
de Agroecologia e  
Produção Orgânica
O Estado de São Paulo conta com uma políti-
ca específica para desenvolver a agroecolo-
gia e a produção orgânica: a Política Estadual 
de Agroecologia e Produção Orgânica – 
Peapo. A Lei Estadual n.º 16.684/2018 es-
tabelece as diretrizes, os objetivos, as finali-
dades e os instrumentos desta política, cujo 
principal instrumento é o Plano Estadual de 
Agroecologia e Produção Orgânica – Pleapo. 

No final de 2023, foi aprovado pela Câmara 
Setorial de Agricultura Ecológica – CSAE 
da SAA a 1ª edição do Pleapo, elaborado 

https://www.al.sp.gov.br/repositorio/legislacao/lei/2018/lei-16684-19.03.2018.html
https://agricultura.sp.gov.br/wp-content/uploads/2025/04/Livro_Digital_Pleapo.pdf
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por meio de um processo que contou com 
a participação de agricultores, associações, 
cooperativas, povos e comunidades tradi-
cionais, organizações não governamentais, 
empresas do setor, sindicatos, além de uni-
versidades e instituições de ensino, sob a 
condução do Comitê Gestor – CGPLEAPO. O 
horizonte de implementação do plano é de 
2023 a 2027, com ações e metas vinculadas 
a 12 eixos temáticos:

1.	 Governança e Fontes de 
Financiamento;

2.	 Promoção da Saúde;

3.	 Produção, Certificação Orgânica e 
Agroecológica; 

4.	 Agroindústria, Processamento 
Artesanal, Cooperativismo e 
Associativismo;
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5.	 Soberania Alimentar, Comercialização, 
Mercados Sociais e Solidários; 

6.	 Comunicação e Cultura;

7.	 Educação, Tecnologias, Pesquisa 
e Construção do Conhecimento 
Agroecológico;

8.	 Mulheres, Jovens, Populações Negras, 
Periféricas e de Assentamentos Rurais, 
LGBTQIA+ e Imigrantes*; 

9.	 Povos e Comunidades Tradicionais*;

10.	Agrobiodiversidade e Conservação da 
Natureza; 

11.	Ater Orgânica e Agroecológica;

12.	Agroecologia e Agricultura Urbana.

* Eixos contemplados transversalmente 
por ações previstas nos outros eixos. 
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Pró-Araucária
Programa de Conservação 
da Araucária
O Programa de Conservação da Araucária 
(Pinheiro-brasileiro) – Pró-Araucária, insti-
tuído pela Resolução SEMIL 23/2025, tem 
por objetivo promover a conservação, o ma-
nejo sustentável e a restauração ecológica 
da Araucaria angustifolia, espécie florestal 
nativa ameaçada de extinção, bem como 
fomentar sua bioeconomia, a capacitação 
dos produtores interessados em sua pro-
dução e na certificação de seus produtos, e 
também incentivar a pesquisa científica e a 
inovação tecnológica relacionadas à espé-
cie e aos seus múltiplos usos, em especial 

https://smastr16.blob.core.windows.net/legislacao/sites/5/2025/06/RESOLUCAO-SEMIL-023-2025.pdf
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a produção do pinhão, insumo da culinária 
tradicional e importante fonte de renda para 
as comunidades extrativistas.

Implementado por meio da articulação entre 
órgãos públicos, entidades da sociedade ci-
vil, setor produtivo, instituições de pesquisa, 
governos municipais e estaduais e demais 
atores relevantes, o Pró-Araucária abran-
ge áreas de ocorrência atual ou histórica da 
Araucaria angustifolia, incluindo Unidades 
de Conservação estaduais e suas Zonas de 
Amortecimento, áreas públicas e privadas, 
territórios de povos e comunidades tradicio-
nais e imóveis de agricultores familiares.
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CAPÍTULO 2

POLÍTICAS DE 
INFORMAÇÃO
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LUPA

Levantamento Censitário 
das Unidades de Produção 
Agropecuária
O Levantamento Censitário das Unidades 
de Produção Agropecuária – Lupa é o 
nome dado ao levantamento censitário re-
alizado pela Secretaria de Agricultura e 
Abastecimento do Estado de São Paulo, 
por meio do Instituto de Economia Agrícola 
– IEA e da Diretoria de Assistência Técnica 
Integral – CATI. O projeto Lupa é realizado 
de 10 em 10 anos aproximadamente sendo 
que, até o momento, foram realizadas três 
edições, a primeira em 1995/96, a segunda 
em 2007/08 e a terceira em 2016/17. Para 

https://agricultura.sp.gov.br/cati/lupa-levantamento-censitario-das-unidades-de-producao-agropecuaria-do-estado-de-sao-paulo/
https://agricultura.sp.gov.br/cati/lupa-levantamento-censitario-das-unidades-de-producao-agropecuaria-do-estado-de-sao-paulo/
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o levantamento, em cada uma de suas edi-
ções, foram realizadas visitas e entrevistas 
em todas as unidades de produção agrope-
cuária do Estado de São Paulo. 

Em relação às propriedades, o Lupa reúne 
informações sobre sua estrutura fundiária, 
sua ocupação do solo, suas culturas e téc-
nicas de produção, suas criações, máquinas 
e implementos, benfeitorias e instalações, 
além de informações sobre seus proprietá-
rios e responsáveis, como endereço, nível de 
instrução, renda e outros indicadores socio-
econômicos. Em relação à exploração ve-
getal, o Lupa apresenta os resultados para 
208 culturas, dentre as quais 15 pertencem 
às cadeias da sociobiodiversidade. Quando 
se consideram as explorações animais, 27 
criações estão presentes. 
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As informações disponibilizadas pelo pro-
jeto Lupa são direcionadas aos órgãos go-
vernamentais, para serem utilizadas na ela-
boração de políticas públicas, e também 
para a sociedade civil, seja para os peque-
nos, médios e grandes produtores, seja para 
suas associações e cooperativas, para uti-
lização no planejamento e tomada de deci-
são de suas atividades. Essas informações 
também são importantes para os órgãos 
de pesquisa e de difusão do conhecimento 
sobre a área rural e a agricultura paulista e 
também para outros setores da sociedade 
civil como, por exemplo, os agroindustriais e 
os consumidores.

Os levantamentos podem ser acessados 
por meio de uma plataforma BI, no site do 
Instituto de Economia Agrícola e em formato 
de tabelas no site da CATI. 

https://iea.agricultura.sp.gov.br/out/bilupa.php
https://iea.agricultura.sp.gov.br/out/bilupa.php
https://agricultura.sp.gov.br/cati/lupa-levantamento-censitario-das-unidades-de-producao-agropecuaria-do-estado-de-sao-paulo/
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Preço da Terra 

Essa estatística acompanha os preços de 
terra nua e de imóveis rurais com benfeito-
rias, sendo utilizada por todos os proprie-
tários e demais interessados no mercado 
de terras agrícolas. Essas informações po-
dem ser utilizadas tanto para o pagamento 
do Imposto sobre a Propriedade Territorial 
Rural – ITR como do Imposto sobre 
Transmissão de Bens Imóveis – ITBI, e ser-
vem como parâmetro oficial da Secretaria 
da Fazenda e Planejamento do Estado de 
São Paulo – Sefaz para calcular o Imposto 
sobre Transmissão Causa Mortis e Doação 
– ITCMD. As informações são utilizadas 
tanto pelas prefeituras municipais para a 
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realização da cobrança do ITR e ITBI, como 
pelo Estado, para a realização da cobrança 
do ITCMD. 

As informações referentes ao Valor da Terra 
Nua e aos preços dos imóveis rurais com 
benfeitorias são disponibilizadas anual-
mente, no mês de abril, para todos os 645 
municípios paulistas. O acesso às informa-
ções pode ser feito pelo site do IEA. Além 
disso, o IEA também disponibiliza o aplicati-
vo denominado “Calculadora do Valor Venal 
da Terra Rural”, sistema capaz de individua-
lizar o cálculo de cada propriedade e de ge-
rar documento contendo seu valor venal. A 
calculadora pode ser acessada tanto no site 
do IEA quanto nas plataformas Android ou 
Apple de smartphones.

https://iea.agricultura.sp.gov.br/out/precosdeterraagricolas.php
https://iea.agricultura.sp.gov.br/out/precosdeterraagricolas.php
https://iea.agricultura.sp.gov.br/out/precosdeterraagricolas.php
https://play.google.com/store/apps/details?id=br.gov.sp.agricultura.iea.calculadora&hl=pt_BR
https://apps.apple.com/us/app/calculadora-valor-venal-terra/id1644137510?l=es-MX
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Previsão e  
Estimativa de Safras

A fim de obter informações sobre a previsão 
e estimativa de safra, 88 (oitenta e oito) ati-
vidades agropecuárias são acompanhadas 
por meio de levantamentos de campo peri-
ódicos. As informações da produção animal 
são coletadas uma única vez por ano, no 
mês de novembro, e para as culturas vege-
tais são realizados cinco levantamentos, nos 
meses de fevereiro, abril, junho, setembro e 
novembro. Os dados coletados se referem à 
área ocupada pela atividade e ao estágio de 
cultivo de cada produto com base em suas 
características produtivas. 
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As informações são utilizadas por órgãos 
governamentais para elaborar e monitorar 
políticas agrícolas, por universidades e ór-
gãos de pesquisa, e principalmente por pro-
dutores agropecuários, bem como por suas 
associações e cooperativas, para planejar, 
executar, acompanhar os resultados de to-
mada de decisão das atividades de produ-
ção e comercialização.

As informações estão disponíveis em forma 
de texto e de tabelas.

Em relação aos produtos da sociobiodiver-
sidade, os levantamentos ainda estão em 
fase inicial; por exemplo, a safra de juçara 
já possui metodologia definida e deve iniciar 
em breve a coleta de dados. 

https://iea.agricultura.sp.gov.br/out/previsao.php
https://infoiea.agricultura.sp.gov.br/nia1/subjetiva.aspx?cod_sis=1&idioma=1http://
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Preços Mensais 
Recebidos pelo 
Agricultor

Essa série de informações tem por objetivo 
conhecer o valor médio estadual, na “portei-
ra”, recebido pelos produtores paulistas por 
seus produtos e pago pelo primeiro agente 
de comercialização ou de processamento. 
Atualmente, o IEA divulga informações de 61 
produtos de origem animal e vegetal. Estas 
informações permitem que o produtor possa 
conhecer os preços médios praticados dos 
produtos agropecuários no Estado de São 
Paulo e, assim, ter um parâmetro de valor 
para as negociações que envolvem os seus 
produtos. Além disso, essas informações 
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também são referências para os programas 
governamentais de compras públicas. Estas 
informações são disponibilizadas mensal-
mente no site do IEA.

Destaca-se que há um levantamento em 
fase inicial dos preços da juçara, cambuci 
e pinhão, porém os dados ainda são insufi-
cientes. Se você é produtor, procure a Casa 
da Agricultura que atende sua cidade para 
contribuir com o levantamento do preço 
desses produtos.

https://infoiea.agricultura.sp.gov.br/nia1/precos_medios.aspx?cod_sis=2
https://agricultura.sp.gov.br/cati/enderecos/
https://agricultura.sp.gov.br/cati/enderecos/
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POLÍTICAS 
REGULATÓRIAS
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Critérios e 
procedimentos 
para a exploração 
sustentável de 
espécies nativas no 
Estado de São Paulo

A Resolução SMA 189/2018, que estabe-
lece os critérios e procedimentos para as 
atividades de exploração sustentável de es-
pécies nativas do Brasil no Estado de São 
Paulo, é aplicada às atividades como coleta 
de sementes e frutos, exploração de pal-
mito e implantação e manejo de Sistemas 
Agroflorestais com espécies nativas, entre 
outras. 

https://docs.google.com/document/d/e/2PACX-1vTlk_QdIIBsumzUpr_gsQBVu50gN948w1KhGH8Jh4DCgi_LOV4B4aPWW49pcZy-VGXn9NW6o3XXomDu/pub
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O objetivo principal desta norma é promover 
a conservação e a recuperação da socio-
biodiversidade, por meio da facilitação da 
regularização de atividades que envolvem a 
exploração de vegetação nativa, dando se-
gurança jurídica ao produtor/extrativista e 
promovendo uma convivência mais harmo-
niosa com a vegetação nativa existente no 
imóvel rural.

A norma também cria o “Acordo Voluntário 
Para o Desenvolvimento de Atividades 
Tradicionais Sustentáveis”, instrumento 
cujo objetivo é conferir maior autonomia aos 
povos e comunidades tradicionais e a gru-
pos de pequenos produtores ou agricultores 
familiares ao desenvolverem atividades que 
envolvam a exploração sustentável de espé-
cies nativas, pois permite que todas essas 
atividades sejam regularizadas de uma só 
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vez, em todo o território, área de uso ou con-
junto de imóveis rurais.

Quem faz uso de espécies nativas da flora 
e quer verificar se a atividade que pretende 
realizar necessita de alguma ação admi-
nistrativa, como cadastro, comunicação da 
atividade de exploração e autorização, ou 
que apenas deseja obter informações, pode 
consultar o site Manejo de Nativas da CATI 
ou enviar e-mail para manejodenativas@sp.
gov.br, descrevendo a atividade que preten-
de realizar.

https://agricultura.sp.gov.br/cati/manejo-de-nativas/
mailto:manejodenativas@sp.gov.br
mailto:manejodenativas@sp.gov.br


57

Roças tradicionais

Os critérios para a concessão de autoriza-
ções para a atividade de implantação de ro-
ças tradicionais plantadas por povos e co-
munidades tradicionais no Estado de São 
Paulo foram estabelecidos pela Resolução 
SIMA 98/2022. Esta resolução autoriza os 
integrantes de povos e comunidades tradi-
cionais a implantarem suas roças tradicio-
nais, desde que cumpram as condicionan-
tes listadas, sem a necessidade prévia de 
comunicação ao órgão ambiental. Isso per-
mite uma maior autonomia a esses produ-
tores e melhor planejamento para realizar 
suas atividades, dado que não depende-
rão da análise prévia do órgão. Ressalta-se 
que, até 31 de março do ano seguinte à sua 

https://semil.sp.gov.br/legislacao/2022/10/resolucao-sima-098-22/
https://semil.sp.gov.br/legislacao/2022/10/resolucao-sima-098-22/
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implementação, as roças deverão ser comu-
nicadas ao órgão competente, apresentan-
do, dentre outras informações, os locais de 
implantação das roças, com, pelo menos, um 
ponto da coordenada geográfica do local e a 
extensão da superfície de suas áreas. Estas 
informações serão utilizadas para verificar 
o atendimento aos requisitos estabelecidos 
para a prévia autorização. Mais informações 
no site Manejo de Espécies Nativas da Semil. 

https://semil.sp.gov.br/sma/manejo-de-especies-nativas/#1699480214817-1e20aa40-8302
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Comunicado de  
Coleta do Pinhão

Trata-se dos procedimentos para a regu-
larização da coleta de sementes de pinhei-
ro-brasileiro no Estado de São Paulo, esta-
belecidos pela Resolução SIMA 121/2022, 
norma que passou a permitir a coleta de 
sementes de Araucaria angustifolia (pinhão, 
pinheiro-brasileiro) de maneira a conciliar 
suas necessidades de segurança alimentar, 
de geração de renda proveniente da coleta 
e comercialização de sementes e também 
da preservação e conservação da espécie. 
Não obriga a necessidade de atendimento 
ao defeso, que determinava que a coleta do 
pinhão só poderia ocorrer após 15 de abril, e 

https://smastr16.blob.core.windows.net/2001/2023/11/2022-Resolucao-SIMA-121_-Coleta-de-Pinhao-1.pdf
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assim permite antecipar a safra e possibilitar 
a coleta no tempo certo para comercializa-
ção. Em substituição ao defeso, agora é ne-
cessário comunicar previamente a realiza-
ção da coleta, indicando ao órgão ambiental 
onde será realizada a atividade e a quantida-
de estimada que será obtida, dentre outras 
informações. Procure a Casa da Agricultura 
para enviar a sua comunicação. Mais infor-
mações no site Manejo de Espécies Nativas 
da Semil. 

https://agricultura.sp.gov.br/cati/enderecos/
https://semil.sp.gov.br/sma/manejo-de-especies-nativas/#1699480214817-1e20aa40-8302
https://semil.sp.gov.br/sma/manejo-de-especies-nativas/#1699480214817-1e20aa40-8302
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POLÍTICAS  
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PAA

Programa de Aquisição  
de Alimentos
O Programa de Aquisição de Alimentos – 
PAA é um programa de compras públicas 
de gêneros alimentícios feitas diretamen-
te e exclusivamente dos agricultores fami-
liares ou de suas cooperativas ou associa-
ções, de modo a reduzir intermediários na 
comercialização. 

As compras deste programa são realizadas 
por meio de editais de Chamada Pública nos 
quais constam as documentações neces-
sárias, data, horário, local e prazo de entre-
ga dos produtos, bem como os critérios de 
classificação e de seleção de fornecedores. 

https://agricultura.sp.gov.br/cati/programa-de-aquisicao-de-alimentos/
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Destaca-se que as compras do PAA são fei-
tas com dispensa de licitação (sem concor-
rência pelo menor preço) e a preços justos e 
compatíveis com os de mercado, pré-esta-
belecidos no edital.

O PAA tem um duplo objetivo:

	y desenvolver e impulsionar a Agricultura 
Familiar, gerando renda adicional ao 
agricultor familiar; e

	y destinar os gêneros alimentícios 
adquiridos para distribuição gratuita a 
pessoas em situação de vulnerabilidade 
social (carência alimentar), formação de 
estoques de alimentos para emergências 
e para equilíbrio de preços, bem como 
fornecimento de refeições em instituições 
governamentais e socioassistenciais 
diversas.
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Os Editais de Chamada Pública do PAA são 
publicados no Diário Oficial e podem ser 
consultados no Portal do Departamento de 
Apoio ao Cooperativismo e Associativismo 
- Codeagro. O agricultor familiar também 
pode obter mais informações nas Casas da 
Agricultura ou nos escritórios do Itesp. 

https://codeagro.agricultura.sp.gov.br/ica/compras-publicas/consulta
https://agricultura.sp.gov.br/cati/enderecos/
https://agricultura.sp.gov.br/cati/enderecos/
https://agricultura.sp.gov.br/itesp
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PNAE

Programa Nacional de 
Alimentação Escolar
O Programa Nacional de Alimentação 
Escolar – PNAE tem por objetivo promover 
o fornecimento de alimentos saudáveis e de 
alto valor nutritivo aos alunos da rede públi-
ca de ensino e, simultaneamente, fortalecer 
o segmento agrícola familiar, principal res-
ponsável pela segurança alimentar e nutri-
cional do estado e do país.

O PNAE tem como uma de suas diretrizes 
o apoio ao desenvolvimento sustentável, 
com incentivos para a aquisição de gêne-
ros alimentícios diversificados, produzidos 
no âmbito local e, preferencialmente, pela 
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Agricultura Familiar e pelos empreendedo-
res familiares rurais, priorizando as comu-
nidades tradicionais indígenas e de rema-
nescentes de quilombos. Para atender a 
essa diretriz, a Lei n.º 11.947/2009 estabe-
lece que, da verba repassada aos estados 
e municípios pelo Fundo Nacional para o 
Desenvolvimento da Educação – FNDE, 30% 
do orçamento destinado à merenda escolar 
seja gasto na compra direta de produtos de 
agricultores familiares.

No PNAE, a aquisição dos produtos da 
Agricultura Familiar é feita por meio da pu-
blicação de Editais de Chamada Pública, 
processo de compra governamental simpli-
ficado, sem licitação, em que o preço não é 
um elemento da concorrência, pois é previa-
mente estabelecido no edital com base na 
média de três mercados varejistas locais. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l11947.htm
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Na impossibilidade de pesquisa de pre-
ço para a compra de produtos originários 
de produção orgânica ou agroecológica, os 
preços poderão ser acrescidos em até 30% 
(trinta por cento) em relação aos preços es-
tabelecidos para produtos convencionais. 
Nos editais são também definidas as docu-
mentações e demais regras necessárias de 
habilitação e seleção dos fornecedores.

No caso do PNAE, a prioridade na seleção dos 
projetos de venda é a menor distância entre 
as Unidades Familiares de Produção Agrária 
– UFPA e o estabelecimento de ensino, uma 
vez que a estratégia adotada para impulsio-
nar a Agricultura Familiar é o desenvolvi-
mento da economia local e regional. O PNAE 
também dá preferência, em seus editais, a 
assentamentos de reforma agrária, comuni-
dades tradicionais indígenas e quilombolas, 
produção orgânica ou agroflorestal.
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A Resolução CD/FNDE 06/2020 e suas al-
terações, dentre outras disposições, regu-
la como deve se dar a alimentação escolar 
de alunos da educação básica no âmbito 
do PNAE e define valores máximos de co-
mercialização por Unidade de Familiar de 
Produção Agrária. 

Os Editais de Chamada Pública do PNAE 
com inscrições abertas podem ser acessa-
dos por meio deste Portal. Caso a coope-
rativa ou associação familiar agrícola te-
nha interesse em receber informações por 
e-mail de Editais de Chamada Pública que 
estiverem abertos na região em que será re-
alizada a compra, ela pode se cadastrar no 
banco de dados da Diretoria Cooperativismo 
e Associativismo – DCA. Para se cadastrar, 
o interessado deve entrar em contato com a 
referida DCA.

https://www.gov.br/fnde/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/resolucoes/2020/resolucao-no-6-de-08-de-maio-de-2020/view
https://codeagro.agricultura.sp.gov.br/ica/compras-publicas/consulta
https://codeagro.agricultura.sp.gov.br/ica/contato#inicio-contato-ica
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Esclarecimentos e informações adicionais 
sobre o PNAE estão disponíveis na página de 
internet da Codeagro ou do Governo Federal. 

https://codeagro.agricultura.sp.gov.br/ica/como-comprar
https://www.gov.br/fnde/pt-br/acesso-a-informacao/acoes-e-programas/programas/pnae
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PPAIS

Programa Paulista  
da Agricultura de  
Interesse Social
Instituído pela Lei Estadual n.º 14.591/2011, 
o Programa Paulista da Agricultura de 
Interesse Social – PPAIS visa impulsionar a 
Agricultura Familiar no Estado de São Paulo 
por meio do aprimoramento da organiza-
ção e da modernização da gestão de seus 
organismos coletivos (cooperativas e as-
sociações), além de estimular as atividades 
de produção e de comercialização que reali-
zam e, simultaneamente, atender à demanda 
de alimentos por parte de órgãos públicos 

https://www.al.sp.gov.br/repositorio/legislacao/lei/2011/lei-14591-14.10.2011.html
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estaduais como hospitais, presídios, insti-
tuições de amparo social, dentre outros.

Para atender a esses objetivos, a referida lei 
determina que as instituições governamen-
tais do Estado de São Paulo devem empre-
gar, no mínimo, 30% (trinta por cento) dos 
recursos destinados à compra de gêneros 
alimentícios “in natura” ou manufaturados 
diretamente da Agricultura Familiar por meio 
de Editais de Chamada Pública, a preços pré-
-fixados com base em média de mercado, 
sem o critério de menor preço. O limite má-
ximo de compra de gêneros da Agricultura 
Familiar, por produtor, é periodicamente rea-
justado e publicado por meio de decreto.

Para inscrição no PPAIS, o agricultor familiar 
deve se dirigir à Casa da Agricultura ou ao 
escritório do Itesp que atende seu município, 
bem como para efetuar seu credenciamento 

https://agricultura.sp.gov.br/cati/enderecos/
https://agricultura.sp.gov.br/itesp
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e obter a Declaração de Conformidade ao 
Programa Paulista da Agricultura de 
Interesse Social – DCONP.

Os Editais de Chamada Pública do PPAIS, 
com inscrições abertas, podem ser acessa-
dos por meio do Portal da Codeagro. Caso a 
cooperativa ou a associação da Agricultura 
Familiar tenha interesse em receber infor-
mações por e-mail de Editais de Chamada 
Pública que estiverem abertos na região em 
que será realizada a compra, ela pode se 
cadastrar no banco de dados da Diretoria 
Cooperativismo e Associativismo – DCA. 
Para se cadastrar, ela deve entrar em conta-
to com a referida DCA.

Mais informações sobre o PPAIS também 
podem ser obtidas no portal da CATI.

https://codeagro.agricultura.sp.gov.br/ica/compras-publicas/consulta
https://codeagro.agricultura.sp.gov.br/ica/contato#inicio-contato-ica
https://codeagro.agricultura.sp.gov.br/ica/contato#inicio-contato-ica
https://www.cati.sp.gov.br/ppais/
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Sociobio Mais

Programa de Valorização  
da Sociobiodiversidade  
e do Extrativismo
O Programa de Valorização da 
Sociobiodiversidade e do Extrativismo – 
Sociobio Mais (antiga Política de Garantia 
de Preços Mínimos para Produtos da 
Sociobiodiversidade – PGPM-BIO), tem 
como objetivo promover a conservação dos 
ecossistemas onde se faz a coleta de pro-
dutos florestais não madeireiros e contribuir 
para a mitigação das mudanças climáticas 
por meio de subvenção econômica aos pro-
dutores extrativistas para garantir uma ren-
da mínima a esses trabalhadores. 

https://www.gov.br/conab/pt-br/atuacao/sociobiodiversidade/politica-de-garantia-de-precos-minimos/pgpm-bio
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Na prática, caso o agricultor faça uma venda 
com valor inferior ao preço mínimo fixado pelo 
Governo Federal, ele pode receber essa dife-
rença, mediante apresentação de documenta-
ção à Companhia Nacional de Abastecimento 
– Conab.

Inserido na Política de Garantia de Preços 
Mínimos, o programa contempla 17 produ-
tos extrativistas que ajudam na conserva-
ção dos biomas brasileiros. Dentre os pro-
dutos da sociobiodiversidade contemplados 
no Estado de São Paulo temos o pinhão e o 
fruto da juçara, no bioma Mata Atlântica, e 
os frutos da macaúba, do pequi e da man-
gaba, além da amêndoa do baru no bioma 
Cerrado.

Para mais informações, consulte o site da 
Conab, ou procure a Casa da Agricultura 
ou escritórios do Itesp que atendem seu 

https://www.gov.br/conab/pt-br/atuacao/sociobiodiversidade/politica-de-garantia-de-precos-minimos/pgpm-bio
https://agricultura.sp.gov.br/cati/enderecos/
https://agricultura.sp.gov.br/itesp
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município ou, ainda, a Superintendência 
Regional de São Paulo da Conab.

https://www.gov.br/conab/pt-br/acesso-a-informacao/institucional/quem-e-quem/superintendencias-regionais/suregs-da-regiao-sudeste
https://www.gov.br/conab/pt-br/acesso-a-informacao/institucional/quem-e-quem/superintendencias-regionais/suregs-da-regiao-sudeste
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Protocolo 
de Transição 
Agroecológica 

O Protocolo de Transição Agroecológica tem 
como objetivo apoiar e viabilizar o processo 
de transição agroecológica nas áreas rurais, 
urbanas e periurbanas do Estado de São 
Paulo. Por meio dele é acompanhado o pro-
cesso gradual da transformação das bases 
sociais e de produção e manejo para recu-
perar a fertilidade e o equilíbrio ecológico do 
ecossistema em acordo com os princípios 
da Agroecologia, priorizando o desenvolvi-
mento local e sustentável e considerando os 
aspectos ambientais, sociais, culturais, polí-
ticos e econômicos.
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Produtores e produtoras que estão em 
processo de transição agroecológica por 
intermédio do Protocolo de Transição 
Agroecológica recebem a Declaração ou 
o Certificado de Transição Agroecológica, 
emitidos de acordo com o estágio da transi-
ção, que é avaliado por meio de um checklist 
aplicado por um(a) extensionista capacita-
do(a) e cadastrado(a) para desenvolver essa 
atividade, que acompanha e orienta o de-
senvolvimento das ações.

Esses documentos, válidos por um (1) ano, 
são ferramentas de reconhecimento às agri-
cultoras e aos agricultores, bem como dão 
segurança para consumidores e estabeleci-
mentos comerciais que desejam apoiar esse 
momento crucial dos agricultores e adqui-
rir produtos mais sustentáveis. Ressalta-
se que o processo de transição é renovado 
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anualmente e terá duração máxima de cinco 
anos.

A avaliação é composta por perguntas com 
base nas nove diretivas técnicas agroam-
bientais do Protocolo:

1.	 conservação do solo e controle de 
erosão.

2.	 aumento da proporção de matéria 
orgânica no solo.

3.	 diversificação do uso do solo e 
aumento da agrobiodiversidade.

4.	 utilização de adubos verdes e 
fertilizantes orgânicos.

5.	 uso racional e o reaproveitamento da 
água.

6.	 manejo ecológico de pragas e 
doenças.
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7.	 adequação ambiental da propriedade.

8.	 destinação correta de dejetos 
humanos e as águas cinzas.

9.	 destinação correta de resíduos 
sólidos.

A Declaração ou o Certificado de Transição 
Agroecológica devem ser apresentados nos 
pontos de comercialização, como feiras, 
eventos, mercados e até mesmo para com-
pras coletivas de grupos de consumidores 
e compras institucionais (públicas e priva-
das). Em casos de comercialização mista 
com produtos orgânicos ou convencionais 
no mesmo local ou banca, os produtos da 
transição agroecológica devem estar fisica-
mente separados e visivelmente identifica-
dos para evitar misturas.
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Se você é agricultor(a), consumidor(a), téc-
nico (a) extensionista, ou estabelecimento 
comercial ou de órgão público e tem interes-
se em participar no Protocolo de Transição 
Agroecológica, preencha o formulário de 
pesquisa disponível no site da CATI. E se é 
extensionista interessado(a) em se capa-
citar para aplicar o Protocolo de Transição 
Agroecológica também pode acessar a pá-
gina do protocolo no site da CATI. Mais in-
formações podem ser obtidas na página de 
internet que trata do Protocolo de Transição 
Agroecológica da CATI ou diretamen-
te na Casa da Agricultura que atende seu 
município.

https://docs.google.com/forms/d/e/1FAIpQLSeq-RVIzhU5gz56C0bkVB1-g7D5n746ykNj6uZQa8i6BTJ8gQ/viewform
https://www.cati.sp.gov.br/portal/produtos-e-servicos/servicos/protocolo-de-transicao-agroecologica#:~:text=formul%C3%A1rio%20de%20pesquisa.-,capacitacao,-Extensionistas%20interessados(as
https://agricultura.sp.gov.br/cati/protocolo-de-transicao-agroecologica/
https://agricultura.sp.gov.br/cati/protocolo-de-transicao-agroecologica/
https://agricultura.sp.gov.br/cati/enderecos/
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PSA Guardiões  
das Florestas

Programa de Pagamentos 
por Serviços Ambientais
O Programa de Pagamentos por Serviços 
Ambientais – PSA Guardiões das Florestas, 
instituído pela Portaria Normativa FF/DE 
356/2022, é um programa que busca remu-
nerar as atividades realizadas por indíge-
nas nas Terras Indígenas e aldeias sobre-
postas, no todo ou em parte, às Unidades 
de Conservação geridas pelo Estado de São 
Paulo, em suas zonas de amortecimento 
ou outras Áreas Naturais Protegidas. São 
consideradas como Terras Indígenas ou 
ocupações indígenas as áreas com aldeias 

https://smastr16.blob.core.windows.net/fundacaoflorestal/sites/243/2022/08/356-portaria-normativa.pdf
https://smastr16.blob.core.windows.net/fundacaoflorestal/sites/243/2022/08/356-portaria-normativa.pdf
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atualmente instaladas no Estado de São 
Paulo, ainda que não haja processo demar-
catório, concluído ou em curso.

O PSA Guardiões das Florestas é opera-
cionalizado mediante o credenciamento da 
comunidade indígena indicada pelo Comitê 
Gestor do Programa, por meio de Edital de 
Chamamento específico. É necessária a 
apresentação de plano de trabalho com as 
atividades a serem desenvolvidas, elabora-
do em conjunto entre a comunidade indí-
gena credenciada e a gestão da Unidade de 
Conservação, a ser aprovado pela Fundação 
Florestal e Comitê Gestor do Programa, para 
então ser celebrado o contrato.

As atividades específicas que podem ser re-
muneradas devem seguir os seguintes eixos 
de atuação:
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	ymonitoramento e proteção territorial e 
ambiental, inclusive prevenção e combate 
a incêndios florestais, mediante a devida 
capacitação dos agentes ambientais 
indígenas;

	ymonitoramento de biodiversidade e apoio 
à pesquisa científica e à gestão;

	y restauração florestal e manejo de 
espécies exóticas e nativas;

	y qualificação intercultural; e

	y turismo de base comunitária e educação 
ambiental.

Para mais informações consulte a página do 
PSA Guardiões das Florestas.

https://fflorestal.sp.gov.br/guardioes-das-florestas/
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Programa Pró-
Juçara da FF

O Programa de Conservação da Palmeira-
juçara foi instituído pela Fundação Florestal 
por meio da Portaria Normativa FF 327/2021 
com o objetivo geral de conservação da es-
pécie por meio de seu plantio e semeadu-
ra nas áreas de sua ocorrência natural, em 
Unidades de Conservação – UCs, suas zo-
nas de amortecimento e entornos. Trata-se 
de um dos projetos estratégicos da entida-
de, todos eles voltados para a preservação, 
conservação e uso sustentável dos recursos 
naturais, bem como ao bem-estar das co-
munidades integrantes, nas áreas protegi-
das do território paulista. 

https://smastr16.blob.core.windows.net/fundacaoflorestal/2021/04/portaria-ff-no-327_2021-prog-cons-da-palmeira-jucara-nas-ucs-revisao-final-23_03_21-2.pdf
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O Pró-Juçara conecta a questão ambien-
tal da preservação da palmeira-juçara com 
a questão social, o pagamento por servi-
ços ambientais. Ele visa modificar a cultu-
ra extrativista mudando o foco econômico 
da extração do palmito da palmeira-juçara 
para o fomento à venda das suas sementes 
para repovoar a palmeira, além do aprovei-
tamento de sua polpa, um delicioso e nutri-
tivo alimento.

O Pró-Juçara é composto por dois prin-
cipais projetos: 1) Repovoamento da pal-
meira-juçara, e 2) Pagamento por Serviços 
Ambientais – PSA. Além de promover o re-
povoamento da espécie, o programa preten-
de, por meio do PSA, estimular o desenvolvi-
mento de atividades produtivas sustentáveis 
pelos provedores, em substituição à cultu-
ra extrativista da palmeira-juçara. A explo-
ração sustentável da palmeira no território 
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paulista é atualmente regulamentada pela 
Resolução SMA 189/2018.

1. Repovoamento da Palmeira-juçara

O projeto de Repovoamento da Palmeira-
juçara é baseado na compra de sementes 
para dispersão em UCs de Proteção Integral. 
Podem fornecer sementes ao projeto os pe-
quenos produtores, agricultores familiares, 
indígenas, quilombolas ou membros de co-
munidades tradicionais, tanto pessoas físi-
cas quanto na forma de associações e coo-
perativas. As sementes a serem compradas 
devem ter sido colhidas em locais distantes 
em até 50 km das áreas a serem repovoadas 
ou ter altitude similar, além de seguir outros 
critérios de qualidade. 

O cadastro do fornecedor de sementes é fei-
to por meio de entrega da documentação 
conforme Edital de Chamamento Público. A 

https://docs.google.com/document/d/e/2PACX-1vTlk_QdIIBsumzUpr_gsQBVu50gN948w1KhGH8Jh4DCgi_LOV4B4aPWW49pcZy-VGXn9NW6o3XXomDu/pub
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entrega das sementes se dá nas Unidades 
de Conservação que integram o Pró-Juçara 
mais próximas da área de coleta das semen-
tes ou em contêiner refrigerado disponível 
na região. 

2. PSA Juçara

Com o objetivo de conservar a espécie e de 
promover alternativas de renda sustentável, 
o PSA Juçara remunera pequenos produto-
res rurais e comunidades tradicionais por 
serviços ambientais. São considerados ser-
viços ambientais ações como plantio, ma-
nutenção e proteção da palmeira-juçara em 
UCs de uso sustentável e zonas de amorte-
cimento de UCs de proteção integral. O PSA 
Juçara prevê outras atividades obrigatórias 
que devem ser cumpridas pelos provedores 
de serviços ambientais:
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	y plantio de mínimo 600 palmeiras juçara/
hectare; 

	y supressão de açaí ou de palmeiras 
híbridas entre juçara e açaí; 

	y participação em capacitações promovidas 
pela Fundação Florestal; e

	y implantação de colmeias de abelhas 
nativas.

A seleção dos participantes é feita por Edital 
de Chamamento Público e a remuneração é 
realizada por um período de cinco anos, pro-
porcional à área cadastrada, que pode va-
riar de um (1) a três (3) hectares. Além disso, 
podem ser remuneradas atividades eletivas, 
como:

	y educação ambiental com escolas;

	y treinamento entre agricultores;

	y implantação de viveiro de mudas;

	y enriquecimento de APP com juçara;
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	y doação de sementes ou mudas de juçara 
para outros agricultores;

	ymutirão de ações ambientais em UCs; e

	y processamento e comércio dos frutos de 
juçara.

Mais informações sobre o Pró-Juçara, aces-
so aos materiais de apoio e editais, podem 
ser obtidas na página do Pró-Juçara na 
internet.

https://fflorestal.sp.gov.br/projucara/
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Coleta de sementes 
em Unidade de 
Conservação  
para restauração

A Portaria Normativa FF 01/2025 e a 
Resolução SEMIL 23/2024, regulamenta-
ram o processo de autorização para cole-
ta de sementes e propágulos em Unidades 
de Conservação – UCs estaduais, de posse 
ou domínio público, geridas pela Fundação 
Florestal, com finalidade de:

	y atividades de restauração ecológica e 
enriquecimento de vegetação no interior 
de UCs estaduais;

https://doe.sp.gov.br/executivo/secretaria-de-meio-ambiente-infraestrutura-e-logistica/portaria-normativa-n-01-2025-20250121113214215832050
https://smastr16.blob.core.windows.net/legislacao/sites/5/2024/04/RESOLUCAO-SEMIL-023-2024.pdf
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	y atividades de restauração ecológica 
de Áreas de Preservação Permanente, 
Reservas Legais ou áreas comuns 
constantes em programas de interesse 
público no nível municipal, estadual ou 
federal, executadas por entes públicos ou 
privados;

	y formação de plantios para a produção 
de sementes, na forma de pomares 
de sementes, áreas de produção de 
sementes ou coleções de plantas nativas 
como as existentes em jardins botânicos 
e outros; e

	y pesquisa científica.

A iniciativa tem o objetivo de:

	y abastecer o mercado com mudas de 
qualidade;

	y promover o repovoamento de espécies-
alvo com variabilidade genética;



93

	y estimular a geração de renda do público-
alvo, incluindo viveiristas e empresas. 

As coletas devem ser feitas de modo sus-
tentável, de forma a garantir a regeneração 
natural das espécies e a preservação dos 
ecossistemas e têm dentre as principais 
diretrizes:

	y as espécies a serem coletadas devem 
gerar impacto positivo na restauração 
ecológica e na preservação da 
biodiversidade;

	y a quantidade de sementes e propágulos a 
serem coletados é limitada para preservar 
o equilíbrio ecológico; e

	y devem ser usadas boas práticas e 
técnicas que minimizem impactos sobre 
as plantas das quais serão coletadas as 
sementes e os propágulos (matrizes). 
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O credenciamento de coletores será reali-
zado por meio de Editais de Chamamento 
Público, que descreverão as regras e a do-
cumentação necessária. Dentre elas des-
taca-se a necessidade da comprovação da 
experiência técnica em atividades relacio-
nadas à coleta de sementes e propágulos 
ou à cadeia da restauração ecológica, como 
projetos anteriores, registro no Registro 
Nacional de Sementes e Mudas – Renasem 
ou de declarações de atuação em redes de 
coletores locais e da indicação das espécies 
a serem coletadas. Após o credenciamento, 
os interessados habilitados deverão apre-
sentar sua proposta de coleta, que passarão 
por avaliação e, caso aprovadas, serão emi-
tidas as autorizações.

A Fundação Florestal ainda disponibiliza 
um catálogo de sementes de espécies reco-
mendadas para a coleta e um simulador de 

https://fflorestal.sp.gov.br/coleta-de-sementes/#catalogo-de-sementes:~:text=O-,catalogo%20de%20sementes,-%C3%A9%20uma%20ferramenta
https://fflorestal.sp.gov.br/coleta-de-sementes/calculadora/
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precificação para ajudar na determinação 
do valor das sementes coletadas. Mais in-
formações podem ser obtidas na página so-
bre coleta de sementes no site da Fundação 
Florestal.

https://fflorestal.sp.gov.br/coleta-de-sementes/#simulador
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Feap SP - Projeto 
Orgânicos Agro SP  
e  
Feap SP - 
Agricultura 
Quilombola

Linhas de Crédito para 
Orgânicos e Produtos da 
Sociobiodiversidade e para  
Comunidades Quilombolas
A Secretaria de Agricultura e Abastecimento 
do Estado de São Paulo, por meio do Fundo 
de Expansão do Agronegócio Paulista, o 
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Banco do Agronegócio Familiar, criou duas 
linhas de crédito diferenciadas para o forta-
lecimento da sociobiodiversidade.

O Feap SP – Projeto Orgânicos Agro SP é 
uma linha de crédito inovadora com objeti-
vo de propiciar recursos financeiros às fa-
mílias rurais paulistas para apoiar práticas 
agroecológicas, incentivar a produção de 
alimentos saudáveis e fomentar o uso sus-
tentável de espécies nativas e de produtos 
da sociobiodiversidade. 

Essa linha conta com condições diferencia-
das de crédito, prazos adequados e apoio 
técnico, o que permite que agricultores fami-
liares, extrativistas vegetais e suas associa-
ções e cooperativas realizem investimentos 
em infraestrutura, manejo sustentável, prá-
ticas de conservação e aumento da fertilida-
de do solo, aquisição de insumos específicos 
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para a produção orgânica, beneficiamento, 
transporte e comercialização, além de que 
até 30% do valor do financiamento podem ser 
usados para custeio associado. Os recursos 
também podem ser utilizados para financiar 
o processo de transição agroecológica até 
a certificação orgânica, beneficiando tanto a 
atividade de produção quanto de acesso ao 
mercado. 

Já o Feap SP – Agricultura Quilombola é 
uma linha de crédito cujo objetivo é fortale-
cer a base produtiva das comunidades qui-
lombolas e promover o aprimoramento das 
atividades agropecuárias desenvolvidas em 
seus territórios em consonância com seus 
modos de vida tradicionais.

A iniciativa reconhece que essas atividades 
desempenham papel estratégico na segu-
rança alimentar, na conservação ambiental 
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e na valorização do patrimônio histórico e 
imaterial das comunidades negras rurais, 
contribuindo para o desenvolvimento sus-
tentável, a geração de renda, a autonomia 
produtiva e a valorização do território.

Essa linha, com condições diferenciadas de 
crédito, prazos adequados e de apoio téc-
nico, permite que as comunidades quilom-
bolas implantem, ampliem e modernizem 
suas estruturas produtivas e agroindus-
triais, adquiram equipamentos, máquinas e 
implementos, e melhorem as condições de 
armazenamento, beneficiamento e comer-
cialização dos produtos. Até 30% do valor 
do financiamento podem ser usados para 
financiar o custeio associado. Os recursos 
também podem financiar o processo de 
transição agroecológica até a obtenção da 
certificação orgânica, beneficiando tanto a 
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atividade de produção quanto a de acesso 
ao mercado.

Com isso, o Estado de São Paulo reconhece 
a importância estratégica da sociobiodiver-
sidade para o desenvolvimento sustentável, 
a segurança alimentar, o fortalecimento das 
economias locais, a conservação ambiental 
e a cultura associada.

Mais informações podem ser obtidas na pá-
gina do Feap Orgânicos AgroSP no site da 
CATI ou diretamente na Casa da Agricultura 
ou escritórios do Itesp que atendem 
seu município. 

https://agricultura.sp.gov.br/organicos-agro-sp
https://agricultura.sp.gov.br/cati/enderecos/
https://agricultura.sp.gov.br/itesp






CAPÍTULO 5

OUTRAS LEIS 
E POLÍTICAS 
PÚBLICAS 
IMPORTANTES
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Nível federal

Decreto n.º 6.040, de 7 de fevereiro de 
2007: Política Nacional de Desenvolvimento 
Sustentável dos Povos e Comunidades 
Tradicionais. 

Decreto n.º 7.747, de 5 de junho de 2012: 
Política Nacional de Gestão Territorial e 
Ambiental de Terras Indígenas. 

Decreto n.º 4.339, de 22 de agosto de 2002: 
Política Nacional da Biodiversidade.

Decreto n.º 11.786, de 20 de novembro de 
2023: Política Nacional de Gestão Territorial 
e Ambiental Quilombola.

Decreto n.º 12.044, de 5 de junho de 2024: 
Estratégia Nacional de Bioeconomia. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2007/decreto/d6040.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2007/decreto/d6040.htm
http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/DEC%207.747-2012?OpenDocument
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/2002/d4339.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2023-2026/2023/decreto/d11786.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2023-2026/2023/decreto/d11786.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2023-2026/2024/decreto/d12044.htm
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Lei n.º 11.428, de 22 de dezembro de 2006: 
utilização e proteção da vegetação nativa do 
bioma Mata Atlântica. 

Lei n.º 12.651, de 25 de maio de 2012: 
Proteção da vegetação nativa.

Lei n.º 13.123, de 20 de maio de 2015: acesso 
ao patrimônio genético, proteção e o acesso 
ao conhecimento tradicional associado e a 
repartição de benefícios para conservação e 
uso sustentável da biodiversidade.

Plano Nacional de Promoção dos Produtos 
da Sociobiodiversidade. 

Portaria Interministerial MDA/MDS/MMA 
n.º 239, de 21 de julho de 2009: Orientações 
para a implementação do Plano Nacional 
de Promoção das Cadeias de Produtos da 
Sociobiodiversidade.

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2004-2006/2006/lei/l11428.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/lei/L12651compilado.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/lei/l13123.htm
https://www.gov.br/mma/pt-br/assuntos/bioeconomia/acervo-historico/plano-nacional-para-a-promocao-dos-produtos-da-sociobiodiversidade-pnbsb
https://www.gov.br/mma/pt-br/assuntos/bioeconomia/acervo-historico/plano-nacional-para-a-promocao-dos-produtos-da-sociobiodiversidade-pnbsb
https://www.mds.gov.br/webarquivos/legislacao/seguranca_alimentar/_doc/portarias/2009/PCT%20Portaria%20Interministerial%20MDA-%20MDS%20e%20MMA%20no%20239-%20de%2021%20de%20julho%20de%202009.pdf
https://www.mds.gov.br/webarquivos/legislacao/seguranca_alimentar/_doc/portarias/2009/PCT%20Portaria%20Interministerial%20MDA-%20MDS%20e%20MMA%20no%20239-%20de%2021%20de%20julho%20de%202009.pdf
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Portaria Interministerial MAPA/MMA n.º 
10, de 22 de junho de 2021: lista de espé-
cies nativas da sociobiodiversidade de valor 
alimentício, para fins de comercialização in 
natura ou de seus produtos derivados. 

Projeto ConservAção Araucária da Embrapa 
Floresta.

Mesa Permanente de Diálogo Catrapovos 
Brasil do Ministério Público Federal: fomen-
to da alimentação tradicional em escolas de 
povos e comunidades tradicionais, inclusive 
com iniciativa em andamento no litoral nor-
te do Estado de São Paulo.

https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/portaria-interministerial-mapa/mma-n-10-de-21-de-julho-de-2021-333502918
https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/portaria-interministerial-mapa/mma-n-10-de-21-de-julho-de-2021-333502918
https://www.embrapa.br/florestas/araucaria/conservacao-araucaria
https://www.mpf.mp.br/atuacao-tematica/ccr6/catrapovosbrasil/a-catrapovos
https://www.mpf.mp.br/atuacao-tematica/ccr6/catrapovosbrasil/a-catrapovos
https://www.mpf.mp.br/o-mpf/unidades/pr-sp/noticias/mpf-lanca-iniciativa-para-levar-alimentos-produzidos-por-povos-tradicionais-a-merenda-escolar-no-litoral-norte-de-sp
https://www.mpf.mp.br/o-mpf/unidades/pr-sp/noticias/mpf-lanca-iniciativa-para-levar-alimentos-produzidos-por-povos-tradicionais-a-merenda-escolar-no-litoral-norte-de-sp
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Nível estadual

Decreto Estadual n.º 66.550, de 7 de março 
de 2022: Programa Refloresta.

Lei Estadual n.º 13.550, de 2 de junho de 
2009: utilização e proteção da vegetação na-
tiva do bioma Cerrado no território paulista.

Portaria CATI n.º 2, de 11 de junho de 2025: 
Grupo Técnico de Sociobiodiversidade e 
Exploração de Espécies Nativas da CATI.

https://www.al.sp.gov.br/repositorio/legislacao/decreto/2022/decreto-66550-07.03.2022.html
https://www.al.sp.gov.br/repositorio/legislacao/decreto/2022/decreto-66550-07.03.2022.html
https://www.al.sp.gov.br/repositorio/legislacao/lei/2009/lei-13550-02.06.2009.html
https://www.al.sp.gov.br/repositorio/legislacao/lei/2009/lei-13550-02.06.2009.html
https://doe.sp.gov.br/executivo/secretaria-de-agricultura-e-abastecimento/portaria-cati-02-de-11-de-junho-de-2025-2025061111141152141140276
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